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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine
aos órgãos competentes  a  adoção de medidas  necessárias  visando a  liberação de recursos  para
aquisição de equipamentos de climatização para Escola Estadual Rosaria Januzzi, situada no município
de Apiaí. 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição visa atender justa demanda de alunos, pais, funcionários e servidores desta
unidade de ensino. Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que esta Indicação, dada a
relevância e urgência do tema, seja brevemente atendida.
 
 

 
Tenente Coimbra
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